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SaÍrto Antônio do6

ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS L

CONVOCAçÂO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
018/2024lPM §AL-MA

O MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA
l\,4UNlClPAL, CONVOCA a empresa L S EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

í 8.538.í 50/0001 -19, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente
convocação, celebrar, por intermédio de repÍesenlante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente
da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n'004/2024.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustiícada a esta convocação acarretará
nas sançóes previstas no Edital do Pregáo no.00412024, na Lei no 10.52012002, Lei n" 8.666/93, e
demais legislaçÕes pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - [,44, í 5 de julho de 2024

Atenciosamente,

MUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

ALAN KÂSSIO LIMA LEAL

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADIVINISTRAÇÃO

PORT. N" 521/2024 _ GPSAL

Recebi em _/_/2024.

LUCIANO SAUTO AssinadodeíormadisitalporLUclANo
SAUTO COSTA:01 66039396

COSTA:Q 1 66036439 Dâdos;2024.07.16 1o:r8:23 {i'oo'

Representante Legal 6
Versáo do Adobe Acrobat Readerl
2024.4O2.20895

RG n'

\q

Se

AUTUAçÃo

Ne Proc. 112403-0001

CPF n'

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MÀ

L S EMPREENOIMENTOS LTDA
CNPJ: í 8.538.'l 50/0001 -1 I

Assinatura/Rubrica



AUTUASO
Ne PÍoc 112403

SaÍrto ÁntôÍrio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
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DE SANTO ANTÔNIO DOS L

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREFEITURA MIJNICIPAL DE SANTO ÁNTÓ MO DOS LOPES-MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o 018/2024

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA, com sede na Avenida Presidente
Vargas, no 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no

06.172.72O1O001-10, neste ato representada pelo SecÍetário Municipal de Planejamento e Administração,
Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado pela Portaria no 521 de 2024 de 06 de.iunho de 2024, publicada no

Diário OÍicial do Município de 10 de junho de 2024, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00512024, publicada no

Diário OÍicial do Município de 0610612024, processo administrativo n.o '152403-0001, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada

e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 202'1, no Decreto n.o 1'1.462, de 31 de

março de 2023, e em conÍormidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, pelo ptazo de 12

(doze) meses, para atendêr às necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

a) A listagçm do cadastro de reserva Íeferente ao presente Íegistro de preços consta como anexo a esta Ata

t UalÂNO SAtrfO LúÉso
COSTA:o16ó0364 o&,

EMPRESA: L S EMPREENDII\,4ENTOS LTDA tNscRtçÂo ESTADUAL: 12.41 4.844-1
CNPJ: 1 8.538.1 50/0001 -1 I TELEFONE: (98) 98181-01 01

ENDEREçO: Avenida Maestro Joao Nunes, N" 09, Edifício

Lagoa Corporate, Pavimento 02, Sala 205, Bairro Ponta
D'areia, São Luís - MA.

REPRESENTANTE: Luciano Sauto Costa CPF: 016.603.643-96

Item Descrição Marca
Unidade

de Medida
Quanl.

Valor
Unitário

Valor Total

1

Locação de máquina pá carregadeira sobre
rodas, a diesel, com mínimo de potência de
'l28HP, articulada, com caçamba de no mínimo

1.70M", com custo de manutenção, reposição de
peças, opeÍador de máquina, de responsabilidade
da empresa contratada, sendo o combustível por

conta da contratante.

N/C Hora 1.750 R$ 136,45 R$ 238.787,50

Locaçáo de escâvadeira hidráulica sobre esteiras,
potência mínima no volante do motor de 100HP,
potência bruta mínima de 120HP, torque de giro

mínimo de 4oKN/N,, com custo de manutenção,
reposição de peças, operador de máquina de
responsabilidade da empresa contÍatada, sendo o
combustivel poÍ conta da conÍatante.

N/C Hora 1.750 R$ 239,00 RS 418_250,00

TOTAL: R§ 657.037,50
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2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, prestador do serviço e as demais condiçóes ofertadas na proposta são as que seguem:

E-MAIL: contato@lsempreendimentos.com
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óRGÃo(s) cERENctADoR E pARTtctpANrE(s)

3.'l O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

3.2 O órgão participante será:
Secretaria Municipal de Obras; Habitação e Urbanismo.

DA ADESÂO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1.a Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

4.1.1 âpresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçóes de pÍovável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.1 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021: e

4.1.2 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2 A aúloÍizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesáo pelo fornecedor.

4.2.1 O ótgê\o ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a conlratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da âtã.

4.4 O prazo de que tratâ o subitem anterior, relativo à eÍetivação da contrataçáo, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.

4.5 O órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6 As aquisiçóes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7 O quantitativo decorrente das adesÕes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8 A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não Íicando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execuçáo descentralizada de
programa ou projeto Íederal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no meÍcado na forma do at1.23 da Lei no 14.133, de 2O21 .

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

DE SANTO ANTÔNIO DOS L
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VALIDADE, FORMALIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1O A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partiÍ do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o píeço vanta.ioso.

4.1O.1 O contrato decorrente da âta de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ullrapassar 1 (um) exercicio financeiro.

4.10.2 Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamenlários respectivos.

4.11 A contratação com os Íornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela

entidade interessada poÍ intermédio de instrumento contÍatual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, confoÍme o art.95 da Lei n''14.133, de

2021 .

4.11.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

4.12 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o a'J'. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

4.13 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deveíão ser obseNadas as
seguintes condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:

4.13.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitânte oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4.13.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos Íornecedores
que:

4.13.3 Aceitarem cotaÍ os bens, as obras ou os serviços com preÇos iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitagão; e

4.13.4 Mantiverem sua proposta original.

4.13.5 Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

4.14 O registro a que se refere o item 4.13.2 tem por objetivo a Íormação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.15 Para fins da ordem de classiÍlcação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.16 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.16.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condiçôes estabelecidos no edital,'

4.16.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas edital e seus anexos.

4.17 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ícará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.18 Após a homologação da licitação ou da conlrataçáo direta, o licitante mais bem classificado
ou o Íornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

DE SANTO ANTÔNIO DOS L
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4.18.1 O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justiÍlcativa se.ia aceita pela Administraçáo.

4.19 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

4.2O Quando o convocado náo assinâr a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, Íica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reservâ, na ordem de classificação, para Íazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.?1 Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor eslimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podeÍá:

4.21.1 Çonvocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.21.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes oÍertadas pelos licitantes ou Íornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor
condiçáo.

4.22 A existência de preços registÍados implicará compromisso de Íornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, íacultada a realização de licitaçáo

especÍfica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.23 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situaçóes:

4.23.1 Em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorÍência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do att. 124 da Lei no 14.133, de

4.23.2 Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

4.23.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1.

4.23-4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

4.23.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critérios

definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

4.24 Na hipótese de o preço registrado tornar-se supeÍior ao preço praticado no mercado por

molivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço Íegistrado.

4.24.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

4.24.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastÍo de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.
LUCIANO
SAUÍO
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4.24.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vaniajosa.

4.24.4 Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decoríentes da ata de registro de pregos para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no atl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

4.25 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Íornecedor não
poder cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao Íornecedor requereÍ ao
gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

4.25.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentaçáo comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

4.25.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato supeNeniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgão ou entidade gerenciâdora e o Íornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu regislro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021 , e na legislaçáo aplicável.

4.25.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedoÍes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

veriÍcar se aceitam manter seus preços registrados.

4.25.4 Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contrataÇáo mais vantajosâ.

4.25.5 Na hipótese de comprovaÇão da majoraçáo do prego de mercado que inviabilize o
preço registrado, o órgão ou entidade geÍenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

4.25.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registÍado, para que avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto
no ad.. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.26 As quantidades previstas para os itens com pÍeços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades pãrticipantes e náo participantes do registro de preços.

4.27 O remanejamento somente podeÍá ser feito:

4.27.1 De órgão ou entidade participante para óÍgão ou entidade participante; ou

4.27.2 De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

4.28 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

4.29 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadoÍa autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que soÍrer redução dos quantitativos informados.

4-30 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitagáo ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

4.31 Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centrâlizada, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

LUCIANOSAUTO

396
Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MACOSTA:01660364

F-_______________



r

§amo Antônío dos

LIICIANO SAIITO ffem
cosÍArot 660364 e e, É,ú,
3e6 fl$"**

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l000r-l 0

CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO L|C|TANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGTSTRADOS

4.32 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
4.32.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

4.32.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

4.32.3 Náo aceitar manter seu preço Íegistrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do
Decreto no 11 .462, de 2023: ou

4.32.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lllou lVdo caputdo art. 156daLei no 14.133,de2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do capul do aÍt. 156 da Lei no

14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultÍâpasse o prazo de vigência da
ata de registro de preÇos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
íundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

4.33 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla deÍesa.

4.34 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classiícação.

4.35 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmenle, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justiÍicadas:

4.35.1 Pot ruzáo de interesse público;

4.35.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

4.35.3 Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 40, ambos
do Decreto no 1 1 .462 , de 2023 .

DAS PENALIDADES

4.36 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicagão das penalidades

estabelecidas no edital.

4.36.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após lerem
assinado a ata.

4.37 É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrenles do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462,
de 20231, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

4.38 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências, dada a necessidade de instauraçáo de procedimenlo para cancelamento do registro do
fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

4.39 As condições gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçóes do

ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL

Para flrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

DE SANTO ANTÔNIO DOS L

Santo Antônio dos Lopes - MA, '15 de julho de 2024
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

DE SANTO ANTÔNIO DOS L

ANEXO

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classiÍicação, segue relaçâo de Íornecedores que aceitaram colar os ilens com

preços iguais ao adjudicatário:

cosrA:o1 66036a ffi f*f;jffi[. "",*
5vo

t Descrição
Unidade de

Medida
Quant.

. Valor
Unitário

Posiçáo / Empresa Marça

,|

Locaçáo de máquina pá carregadeira
sobre rodas, a diesel, com mÍnimo de
potência de 128HP, articulada, com

caçamba de no mÍnimo '1.701\.4", com
custo de manutenção, reposição de
peças, opeÍador de máquina, de
responsabilidade da empresa contratada,
sendo o combustível por conta da
contrâtante.

Hora 1.750 R$ 136,4s 1 . L. I.4ESQUITA BRASIL N/C

Locação de escavadeira hidráulica sobre
esteiras, potência mínima no volante do
motor de 100HP, potência bruta minima
de 120HP, torque de giro mínimo de
40KN/M, com custo de manulenção,
reposição de peças, operador de
máquina de responsabilidade da

empresa contratada, sendo o

combustivel por conta da contratanle.

Hora 1.750 R$ 239,00 1 - L. IMESOUITA BRASIL N/C

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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U?UAÇÃO
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)
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E)(PEDIENTE
O Diário Ofrcial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da ütterDet, por meio do seglinte eldereço:
https://wflw.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Pam pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse

https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultâs, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualguer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Altonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emaruel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefoner (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

00412024, publicada no DiárÍo Oficial do Município de
0610612024, processo administrativo n.e
152403-0001, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçôes
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei na 14.133, de 1e

de abril de 2021, no Decreto n.e 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de
preços para futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
locação de máquinas pesadas, pelo prazo de 12 (doze)

meses, para atender às necessidades do município de

Santo Antônio dos Lopes/MA.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

Q U AN TITATIVO S

2.1 O preço reglstrado, as especificações do objeto,
as quantidades minimas e máximas de cada item,
prestador do serviço e as demais condiçôes ofertadas
na proposta são as que seguem:

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração
\,TA DE REGISTRO DE PREÇOS

-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo ANTÔNIo
DOS LOPES.MA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.q 018/2024
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-
MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, nq 446,
Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA,
inscrita no CNPJ sob o ne 06.772.72010001-10, neste
ato representada pelo Secretário Municipal de
Planeiamento e AdministraÇão, Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado pela Portaria n0 521 de 2024 de 06 de
junho de 2024, publicada no Diário Oficial do
Município de 10 de junho de 2024, considerando o
julgamento da licitaçáo na modalidade de pregão, na

TMPiE5AI L S É ÊREENOIMÉNTOS LTOÁ ESTÂD!ÂL: r2 414 34r.r
CrIPJ: 13 513 150/0001-19 IELEfor{Ei (93) 93131'0r01
tflOEiEçOr Àven'd. M.aetÍo J..o Nunês, Nr 09,
ÉdÍi.'o Làgoà Cor poràt€, Pàv 

'mê.lo 
0?,5ôla 205,

Bâiío Pontà 0 à..ià, são Llit - MÀ
E-íarLl contàto@Eêmprêênd menlo5 @h

REPRESEIITÂNTT: LJT âNO SàU(O COSIà

..í.g.d.nà 5.6Q rcdàr, à di*€l

.om miniho d. p.tên<ia de
123HP, ànkulàdà, com <àçãmba
!. rc minimo l.7OMr, comcusto
de manuten(ào. Íeposiçáo de
peçài, ope.êdoí dê ôáauinâ d€
í€tpon!àb lldade d. emp,€5à
(o.nàtàdà. 5êndo o combúnlv€l

213 737 50

LoGçào de escàvndeií! h díáolica
sobrc $t.kàs, potên.i, minima no
vol.nt. do motor d€ I00HP.
potêní. brur. minimà de l20HP,
toíqu. d. o Ío mliimôd.40(N/M,
com .!tto d. hanut€nção,
tepo5lçào d. pec.s, opeÍ.doÍ de
máqu'^â de rEponsàb'lidàd€ d.
emo.êrà (onttat d. sendo o
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a) A Iistagem do cadastro de reserva referente ao
presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.
3 ÓRGÃO(S) GERXNCTADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal
de Planejamento e Administração.
3.2 O órgão participante será:

Secretaria Municipal de Obras; Habitação e

Urbanismo.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.a Durante a vigência da ata, os órgãos e as

entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do
procêdimento de IRP poderâo aderir à ata de registro
de preços na condição de náo participantes,
observados os seguintes requisitos:
4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situaçôes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviÇo
público;
4.1.1 demonstraÇáo de que os valores registrados
estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art.23 da Lei nq 14.133, de
2021; e
4.1.2 consulta e aceitaçáo prévias do órgão ou da
entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora
apenas será realizada após â aceitaçâo da adesáo
pelo fornecedor.
4.2.1 0 órgáo ou entidade gerenciadora poderá
rejeitar adesôes caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, o órgão ou entidade náo participante
deverá efetivar a aquisição ou a contrataçâo
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
úgência da ata.
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo
à efetivação da contratagão, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitaÇão do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
Iimite temporal de vigência da ata de registro de
preços.
4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da
ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6 As aquisiçôes ou contratagões adicionais não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

AUTUAÇ
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convocatório registrados na ata de registro de pre
para o gerenciador e para os participantes.
4.7 O quantitativo decorente das adesões não'
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os
particlpantes, independentemente do número de
órgãos ou enüdades não participantes que aderirem à

ata de registro de preços.
4.8 A adesão à ata de registro de preços por órgãos
e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de
transferências voluntárias, nào ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade
dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei n0 14.133, de
2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na ata de registro de preqos.
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
4.10 A validade da Ata de Registro de Preços será
de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de dirulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o

preço vantajoso.
4.10.1 O contrato decorrente da ata de registro de
preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da
contrataçâo e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orÇamentários, bem como
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício Íinanceiro.
4.70.2 Na formallzaçào do contrato ou do
instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.
4.11 A contratação com os fornecedores registrados
na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei na 14.133, de 2021.
4.11.1 O instrumento contratual deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.
4.12 Os contratos decorrentes do sistema de
registro de preços poderáo ser alterados, obsewado o
art. 124 da Lei na 14.133, de 2021.
4.13 Após a homologaçáo da licitação ou da

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vôrgas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

4.13.1 Seráo registrados na ata os preços e os
quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou
não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
4.13.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.13.3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os

serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
obsewada a classificaçáo da licitação; e

4.13.4 Mantiverem sua proposta original.
4.13.5 Será respeitada, nas contratações, a ordem
de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
4.14 O registro a que se refere o item 4,13.2 tem
por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.

'.15 Para fins da ordem de classificação, os
'-rícitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original,
4.16 A habilitação dos licitantes que comporão o
cadastro de reserva somente será efetuada quando
houver necessidade de contrataçáo dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
4.16.1 Quando o Iicitante vencedor não assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital;
4.16.2 Quando houver o cancelamento do registro
do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas edital e seus anexos.
4.17 O preço registrado com indicaçáo dos
licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

'.18 Após a homologação da licitação ou da
-<ontratagão direta, o Iicitante mâis bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de
Iicitação ou no aviso de co[tratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ne 14.133, de 2021.
4.18.1 O prazo de convocaçào poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administraçáo.
4.19 A ata de registro de preços será assinada por

DiáÍo Oficial Eletrónico Ediçào n" 73812024 Publicaçáo: f7 107 12024

meio de assinatura digital e disponibilizada n
Sistema de Registro de Preços,
4.20 Quando o convocado não assinar a ata d
registro de preços no prazo e nas condiçõ ES

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação,
fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condiçóes propostas pelo primeiro classificado.
4,21 Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá:
4.21.7 Convocar para negociação os demais
licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem reduçã0, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
4.21.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos Iicitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
4.22 A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a

contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que

deüdamente justificada.
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÀO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
4.23 Os preços registrados poderào ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
4.23.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art.
124 da Lei ne 14,133, de 2021;
4.23.2 Em caso de criaçáo, alteração ou extinqáo de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposiçôes Iegais, com
comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
4.23.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso
de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei na 14.133, de 2021,
4.23.+ No caso do reajustamento, deverá ser
respeitada a contagem da anualidade e o Índice
previstos para a contratação;

AUTuAÇÀor
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4.23.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido
do interessado, conforme critérios definidos para a

contrataçào.
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
4.24 Na hipótese de o preço registrado tornar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
4.24.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos
valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
Iiberado do compromisso assumido quanto ao item
registrâdo, sem aplicação de penalidades
a dminis trativas.
4.24.2 Na hipótese prevista no item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para veriÍicar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
4.24.3 Se não obtiver éxito nas negociações, o

órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
4.24.4 Na hipótese de redução do preqo registrado,
o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preÇos para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.
4.25 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigaçóes estabelecldas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteraçáo do preço registrado, mediante
comprovação de fâto superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.
4.25.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a

documentaçào comprobatória ou à planilha de custos
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condiçôes inicialmente pactuadas.
4.25.2 Não hipótese de nâo comprovação da
existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei na 14.133, de 2021, e ta
Iegislação aplicável.
4.25.3 Na hipótese de cancelamento do registro do
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fornecedor, nos termos do item anterior,
gerenciador convocará os fornecedores do cadastr
de reserva, na ordem de classificação, para veriÍicar
se aceitam manter seus preços registrados.
4.25.4 Se não obtrver êxito nas negociações, o

órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.
4.25.5 Na hipótese de comprovação da majoraqão
do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgáo ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
4.25.6 O órgão ou entidade gerenciadora
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nq

14.133, de 2021.
REMANEJAMENTO DAS QUANTI DADE S
PSGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS

4.26 As quantidades prevlstas para os itens com
preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e náo participantes do registro de
preÇos.

+.27 O remanejamento somente poderá ser feito:
4.27.1, De órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade participante; ou
4.27.2 De órgão ou entidade participante para
órgáo ou entidade não participante.
4.28 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver
estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do
remanejamento.
4.29 Competirá ao órgão ou à entidade
gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.
4.30 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos
ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preqos, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou náo do fornecimento decorrente do
remanejamento dos ite ns.
4.31 Na hipótese da compra centralizada, não
havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos pa icipantes da
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comprá centralizada, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.32 O registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:
4.32.1 Descumprir as condições da ata de registro
de preços, sem motivo justificado;
4.32.2 Nào retirar a nota de empenho, ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justifi cativa razoável;
4.32.3 Náo aceitar manter seu preço registrado, na
hlpótese prevista no artigo 27, § 2e, 6o Decreto ne

11.462, de 2023; ou
4.32.4 Sofrer sançáo prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei na

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
re registro de preços, poderá o órgão ou a entidade

--gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção,
4.33 O cancelamento de registros será formalizado
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
4.34 Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerencladora
poderá convocar os Iicitantes que compõem o

cadastro de reserva, observada a ordem de
classificaçáo.
4.35 o cancelamento dos preços registrados poderá
ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente
romprovadas e justificadas:

-'+.35.1 Por razão de interesse público;
4.35.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso

fortuito ou força maior; ou
4.35.3 Se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
do artigos 26, § 3q e 27, § 4p, ambos do Decreto nq

LL .462 , de 2023 .
DAS PENALIDADES
4.36 O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalÍdades
estabelecidas no edital.
4.36.1 As sanções também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva no registro de
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preços que, convocados, nào honrarem
^UTUAÇÀOPioccompromisso assumido injustiÍicadamente após te

assinado a ata.
4.37 É da competência do gerenciador a aplicaç
das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 74, inc.
XIV, do Decreto ne 1L.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade (art. 84, inc. IX, do Decreto
na 11.462, de 2023).
4.38 O órgão ou entidade participante deverá
comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
CONDIÇÕES GERAIS
4.39 As condiçôes gerais de execução do objeto,
tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste.
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 15 de julho de 2024.
ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Sec. Municipal de Planejamento e Administraqão
Port. Ne 521/2024-GPSAL
Órgâo Gerenciador
L S EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ. 18.s38.1s0/0001-19
Representante: Luciano Sauto Costa
Empresa Beneficiaúa
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Port. nq 017/2021-GPSA
Órgão Participante

ANEXO
Cadastro Reserva
Seguindo a ordem de classificação, segue relaqâo de
fornecedores que âceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

FI,

*-'lHlir..l::'lEt l"*.
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024706282003-9 e CPF n.e 027.525.673-16, p a
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Código identificâdor:
82edê0c8dfe670rBd8â360cS453b6226e833a1 e3993be99Í8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accdodc3

Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CoNTRATO N.a 20240107
Contratada: BIOMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no C.N.PJ sob o n.e

38.329.458/0001-61. Contratante: Município de Santo
Antônio dos Lopes, CNPJ n.a 06.172.72010001-10
através da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento. Licitaçàot Pregão Eletrônico 02312023.
Objeto do Termo: aditivo do contrato ne 20240107.
Portanto, passa o referido contrato, a partir da
presente data, a possuir um saldo contratual no valor
de R$ 48.184.00 (quarenta e oito mil e centos e

oitenta e quatro reais). Signatários: pela Contratante,
Maria Lima da Silva Neres, Secretária Municipal de
Saúde e Saneamento e pela Contratada, Cátia
Manoela Gasparetto, representante legal. Data da
Assinatura: 12 de júho de 2024.

Código identificador:
82edroc8díe670Í-78d8a360c8453b6226c833a1 e3993bcg918cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654deodã2bae9de0027accd0dc3

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nq 57712024. GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA e

considerando os dispositivos da Lei Federal n.q
8.666/1993 e suas alteraçôes posteriores e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017, alterada
pela Lei Municipal n.a 030/20i7.
RESOLVE

Art. 14. Designar Isabela de Sousa FreÍtas, inscrita no
CRN n.q 2025llMA, portadora do RG n.a

Código identificador:
82ede0c8dte670ngd8a360c8453b6226e833al e3993be99f8cd596545d3obadd7
342e654e87ed?â326cêald3b16ecec7957a654deoda2baê9de0027accd0dc3

PORTARN Nq 57812024. GP

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiÇões que the confere a Lei Orgânica do
municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA e

considerando os dispositivos da Lei Federal n.e
8.666/1993 e suas alterações posteriores e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017, alterada
pela Lei Municipal n.a 030/2017.
RESOLVE
Art. 1e. Designar lsabela de Sousa Freitas, inscrita no
CRN n.a 20251iM4, portadora do RG n.a
024706282003-9 e CPF n.q 027.525.673-16, para
exercer a função de Fiscal do primeiro termo aditivo
do Contrato Administrativo de n.e 20240215,
referente ao Pregão Eletrônico n.a 00L12024,
Processo Administrativo n.a 112310-0001, tem por
objeto o fornecimento de gêneros alimentícios
destinados a alimentação escolar, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação deste Município.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposiqões em contrário,
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA,01 dejulho de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

exercer a função de Fiscal do primeiro termo aditi
do Contrato Administrativo de n.s 20240214,
referente ao Pregão Eletrônico n.e 00112024,
Processo Administrativo n.o 112310-0001, tem por
objeto o fornecimento de gêneros alimentícios
destinados a alimentaÇáo escolar, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação deste Município.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de suâ

assinatura, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA,0t dejulho de 2024.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA NS 57912024. GP

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes/MA e

considerando os dispositivos da Lei Federal n.a
8.666/1993 e suas alterações posteriores e a Lei

volànrê do mtordê
l00HP potên(i. brutà
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